
REUNÁO ORDINÁR|A PÚBLICA DE 20 DE NOVEMBRO DE 2025

ATA N." 26 t2025

LOCAL DA REUNÉO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Sitvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENçAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e

Vereadores PEDRO VASCONCELOS FREITAS, MARIANA FILIPA CORRE

VASCONCELOS, LUí5 EDUARDO GUIANCE BETTENCOURT C RAMIRO VASCONCELOS

sousA.

A secretariar Ana Beta Mendonça dos Santos, Chefe de Divisão Administrativa e

de Recursos Humanos e a assessorar o Dr. Miguel Matos da Fonseca, Chefe do

Gabinete de Apoio à Presidência

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

órgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião petas nove horas

e trinta minutos.

APROVAçÃO DE ATAS:

Foi aprovada, por detiberação unânime, com os votos favoráveis do Presidente,

Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas, Mariana Vasconcetos,

Bettencourt e Ramiro Sousa, a ata da Reunião Ordinária de 7 de novembro de

?N?E

DÉR|O DE . TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

batancete de tesouraria, relativo ao dia 19/11/2025,9u€ acusava os seguintes

satdos:

De dotações orçamentais: 3.255.372,67€ (três mithões, duzentos e cinquenta e

cinco mi[, trezentos e vinte e dois euros e sessenta e sete cêntimos);

De dotações não orçamentais: 53.219,08€ (cinquenta e três mi[, duzentos e

dezanove euros e oito cêntimos);
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PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

lnterveio o Senhor Presidente, informando que o movimento UNE, entregou

uma dectaração para ficar registada em ata, a quat leu de seguida "(...) Nos

termos legais, informamos, que foi apresentada queixa-crime junto do Ministério

Púbtico retativa a factos ocorridos no âmbito da tomada de posse da Câmara

ipal. do Porto Santo, bem como foi intentada providência cautetar visando a

apreciação da vatidade daquete ato.

Sem prejuízo desses processos e do que vier a ser decidido petos tribunais

competentes, comparecemos e participamos na presente reunião por dever de

responsabitidade para com o município e os munícipes, mas reseryando

expressamente todos os nossos direitos quanto à eventual invatidade da tomada

de posse e dos atos que dela dependam, não podendo a nossa presença ser

interpretada como aceitação ou convatidação de quaisquer vícios existentes.

(...)"._

PASSOU-SE, DE SEGU|DA, A APREChçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS: _
PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Filipe Metim

Batista, apresentou as seguintes propostas:

1) "PEDIDO DE 11'159p1UÇÃO PRÉVIA, A SOLIC|TAR 1t'1p9p114ÇÃO DA

possrBrLrDADE DE EFETUAR DESTAQUE PARA A DrVrSÃO DE UM PRÉDIO EM TRÊS

PARCELAS, SOBRE O pRÉDlO MTSTO COM A MATRTZ RUSTTCA N.' 228 DA SECçÃO "V"

E A MATRIZ URBANA N.' 1149, LOCALIZADO NAS MATAS OU TANQUE.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da Sociedade requerente

DESICON - Desenho e Construção Civit, Lda., (Proc. n." 990/2025), a soticitar

informação da possibitidade de efetuar destaque para a divisão de um prédio em

três parcetas para edificar em cada uma, duas frações destinadas a moradias

geminadas, sobre o prédio misto, descrito na Conservatória do Registo Predial

Porto Santo, sob o n." 3000/19941021, com a matriz rústica n."228 da secção "V",



e a matriz urbana n."1149, locatizado nas Matas ou Tanque

Proponho, que a Câmara Municipal delibere, o seguinte:

1- Emitir informação prévia desfavorável à referida pretensão, com base no

ponto 4-, do respetivo parecer técnico

Parecer Técnico

aa

4- No que respeita aos etementos apresentados para o PIP e às condicionantes

terreno, é de satientar, que:

a) É apresentada uma peça desenhada, de modo tosca, sem indicação de

escata, com um total de seis unidades/frações, desconhecendo-se quais os

indicadores urbanísticos pretendidos para as parcetas e respetivas frações;

b) O pedido não é acompanhado de nenhuma memória descritiva que possa

cotmatar a fatta de escala da peça desenhada;

c) Ao que tudo indica as seis unidades/frações, destinam-se a moradias, sendo

quatro sobre as zonas urbanas a reabititar, uma sobre as zonas de ocupação

industrial e a sexta dividida entre zonas urbanas a reabititar e áreas urbanas de

expansão e cotmatagem, contrariando tudo o que está descrito nos respetivos

artigos do regutamento do PDM;

d) Desconhecemos ainda como é que um destaque permite a divisão do prédio

em três parcetas

5- Em face do exposto nas várias atíneas do ponto 4- da presente informação, é

nosso entendimento, satvo methor opinião, que a Câmara Municipat de Porto

Santo, deve detiberar no sentido de considerar a informação prévia desfavorávet,

por viotar ptano municipal de ordenamento do território."

2- Conceder o prazo de 10 dias para a sociedade requerente, querendo se

pronunciarem, em sede de audiência prévia nos termos do disposto no art.o 121 e

seguintes do Código do Procedimento Administrativo."
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Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por maioria, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas e

Mariana Vasconcelos e a abstencão dos Vereadores Luís Bettencourt e Ramiro

Sousa.

2) "PED|DO DE TNFORMAçÃO nnÉVrA, DESTINADO A OBMS DE CONSTRUÇÃO DE

UM ARMAZÉM AGRíCOLA, A EDIFICAR SOBRE O PRÉDIO COM A MATRIZ RÚSTICA N.'

158 DA SECçAO "J" LOCALTZADO NAs ESMOITADAS.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão do requerente Steffen

Christensen, (Proc. n." 1004/2025), destinado a obras de construção de um

armazém agrícota, a edificar sobre prédio rústico matriz n." 158 da secção "J",

locatizado nas Esmoitadas.

Proponho, que a Câmara Municipal delibere, o seguinte

1- Emitir informação prévia desfavorável à referida pretensão, com base no

ponto 4-, do respetivo parecer técnico.

Parecer Técnico

la

4-No que respeita aos etementos apresentados para o PIP e às condicionantes do

terreno, é de satientar, que:

a) As imagens apresentadas são indicativas de duas atternativas de pré-

fabricados, para usos de espaço de lazer e não de armazém agrícota;

b) Que a área do prédio existente, está timitado a 903m2, o que corresponde a

18% da área mínima de 5.000m2, prevista em regulamento do PDM;-

c) A fatta de projeto agrícota ou florestal devidamente aprovado para a área

sobrante do terreno;

d) A edificação obriga a regras próprias, estabetecidas no RJUE - Regime

Jurídico da Urbanização e Edificação (Decreto Lei n.o 555/99 de 16 dezembro na

sua redação atuatizada, adaptado à RAM peto Decreto Legistativo Regional n.o



t.

37/2006/M de 18 de agosto, na redação conferida peto Decreto Legislativo

Regional n.o 7 /2011/M de 16 de março)

5- Em face do exposto nas várias atíneas do ponto 4- da presente informação, é

nosso entendimento, satvo methor opinião, que a Câmara Municipal de Porto

Santo, deve detiberar no sentido de considerar a informação prévia desfavorávet,

por viotar ptano municipal de ordenamento do território e as normas de edificação

previstas no RJUE.

2- Conceder o prazo de 10 dias para o requerente, querendo se pronunciarem,

m sede de audiência prévia nos termos do disposto no art.o 121 e seguintes doe

Código do Procedimento Administrativo. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por maioria, com

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas e

Mariana Vasconcelos e a abstencão dos Vereadores Luís Bettencourt e Ramiro

Sousa

3) "PED|DO DE ALTERAçÃO AO ALVARA DE LOTEAMENTO N.o O3t1gg8,

LOCALIZADO NAS LOMBAS

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão dos Pedro Francisco de

Meto Machado Pinto de Carvatho, Maria Ceteste da Câmara, João António

Câmara, Joana Matos da Fonseca e Diogo Pereira da Costa, (Proc. n." 914/2025)

para atteração ao alvará de loteamento n.o 03/1998, locatizado nas Lombas;_

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

í- lndeferir a pretensão, nos termos da atínea a) do n.o I do Artigo 24.", do

RJUE, com base nos fundamentos descritos nas várias atíneas do ponto 5- do

respetivo parecer técnico

Parecer Técnico

aa

5- Da apreciação da proposta de atterações da operação de loteamento, é de
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satientar em retação aos indicadores urbanísticos previstos em atvará de

loteamento para os vários lotes, o seguinte:

a) O Atvará de Loteamento N.o 0311998, emitido em 24 de março, possui os

seguintes anexos: Anexo I - Ptanta de Trabalho (equiparada à atuat ptanta

síntese), com a identificação dos potígonos para a imptantação das habitações e

imptantação dos anexos das habitações, com a indicação das respetivas cotas de

soteira e com o quadro sinóptico, que identifica os parâmetros urbanísticos; Anexo

ll Ptanta de Apresentação (equiparada à atual planta de cedências), com o

respetivo quadro sinóptico que identifica as áreas totais; Anexo lll - Regutamento

da urbanização, constituído por 19 artigos e normas que disciptinam a edificação

nos respetivos lotes; Peto que todos esses elementos em conjunto com o Atvará de

Loteamento, fizeram parte da consutta públ,ica efetuada através das pubticações

no Diário de Notícias de Lisboa, através dos respetivos Avisos, assim como dos

Editais efetuados para o efeito;

b) Ora acontece que o Atvará de Loteamento é exptícito ao afirmar nos

Condicionamentos de Licenciamento que "A edificação nos respetivos lotes

respeitará as condições expressas no Regutamento, que constitui o Anexo lll.", por

motivo a proposta viota os artigos 12", 13o, 16o e 18o do referido

regutamento;

c) De esctarecer que os artigos 13o e 16o do Regutamento da urbanização, já

esclarecem as normas e em que condições é possívet a edificação de caves,

destinadas a estacionamento e arrumos;

d) O PDM do Porto Santo, também é exptícito, ao referir no seu artigo 38' do

regutamento do PDM, a obrigatoriedade da manutenção de ptano edificado

marginal a acesso púbtico e que a cércea máxima é determinada peta média da

dos edifícios envolventes, prescrições para a edificação que são contrárias

à proposta apresentada;



e) De salientar ainda que as ligações pretendidas dos lotes n.o 2 e n.o 15, à

Estrada José António Tabuada, iriam criar precedentes e conflitos de tráfego

numa das estradas municipais mais utitizadas, sendo de salientar ainda que a faixa

necessária para ta[, foi cedida através da operação de loteamento, para

atargamento da estrada municipal e para áreas verdes ajardinadas de proteção,

integrando para o efeito o domínio púbtico municipal, havendo sempre nestes

casos, o risco de reversão das parcetas que sejam afetas a fins diversos daqueles

para que hajam sido cedidas - artigo 45.' do RJUE - Regime Jurídico da

Urbanização e Edificação (Decreto Lei n.o 555/99 de 16 dezembro na sua redação

izada), adaptado à RAM peto Decreto Legistativo Regional n." 37 /2006/M de

18 de agosto, na redação conferida peto Decreto Legistativo Regional n.o

7 /7011/M de 16 de março

6- Em face do exposto no ponto 5- é nosso entendimento, satvo methor opinião,

que a proposta de alteração da operação de loteamento para os referidos lotes,

deve ser indeferida nos termos da atínea a) do n.o 1 do Artigo 24.o do RJUE, com

base nos fundamentos descritos nas várias atíneas do ponto 5- da presente

informação. "

2- Concedero prazo de 10 dias para os requerentes, querendo se pronunciarem,

sede de audiência prévia nos termos do disposto no art.o 121 e seguintes do

Código do Procedimento Administrativo. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por maioria, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas e

Vasconcetos e a abstenção dos Vereadores Luís Bettencourt e Ramiro

Sousa.

4l "PEDIDO DE ALTERAçÃO AO ALVARA DE LOTEAMENTO N.o 4/1999,

LOCALIZADO NO CAMPO DE CIMA

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão do requerente Peter
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Wotfgang Urban, (Proc. n.' 588/2025) para atteração ao atvará de loteamento n.o

4/1999, localizado no Campo de Cima;

Proponho, que a Câmara Municipal delibere, o seguinte:

- Aprovar, nos termos do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de

dezembro, na sua atuat redação, a 1." alteração à ticença da operação de

loteamento, titutada pelo alvará n.o 4/1999, emitido em24 de maio, em nome de

MADEIRA TRADING SERVICES LIMITED, (Proc. n."628/961, que incidiu sobre o prédio

rústico n." 295 da secção "U", descrito na Conservatória do Registo Predial do

Porto Santo, sob o n.o 0281 11030394, tocatizado no Campo de Cima, freguesia e

concetho do Porto Santo, no sentido de atterar as normas lote 6 (prédio urbano

matriz n." 36671, descrito na Conservatória do Registo Predial do Porto Santo sob

o n." 4027/19990719, com os parâmetros descritos no quadro seguinte e ptantas

apresentadas, mantendo-se inatterados os restantes indicadores urbanísticos

constantes do respetivo atvará:

Lote 6 - Área do tote (m2): 695,00; Área bruta construção: 300,00m2; Área de

lmplantação 300,00m2: Tipotogia; moradia unifamitiar; número de pisos; 1+0,7i 
-

O respetivo projeto de atteração do loteamento, foi sujeito a um período de

pronúncia por parte dos interessados, nos termos da alínea d) do n.' 1 do art.o

112.o do Código do Procedimento Administrativo, através de afixação do Edital n.o

ED/21312025, em 29 de outubro de 2025, nos locais de costume, na página do

Município na internet e de sua pubticação no Jornal da Madeira na sua edição, de

29 de outubro de 2025.

Durante o período de pronúncia que decorreu de 29 de outubro a 13 de

novembro, não foram apresentadas rectamações, observações ou sugestões de

quaisquer i nteressados.

Foi cumprido o disposto no artigo 27.", n.o 3 do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16

de dezembro, na sua atuat redação, uma vez que não ocorreu a oposição escrita



dos titutares da maioria da área dos lotes constantes do atvará.

Mandar aditar esta atteracão ao referido atvará de loteamento e comunicar

osamente à Conservatória do Registo Predial, para efeitos de averbamento

(artigo 27.o, n.o 7 do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de dezembro)."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por maioria, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas e

Vasconcetos e a abstenção dos Vereadores Luís Bettencourt e Ramiro

Sousa.

5) "MELHORTA DAS CONDTçOES DE OPERACTONALTDADE DO PORTO DO PORTO

, ATRAVES DA EXECUçÃO DE DUAS EMPREITADAS: EMPREITADA DE

REABTLTTAçÃO 0O CONTRA MOLHE DO PORTO DO PORTO SANTO E EMPRETTADA

NALIZADA DE REABILITACAO DO MOLHE PRINCIPAL DO PORTO DO PORTO SANTO.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da DROTe - Direção

Regional do Ordenamento do Território (Entrada. n.'8010/2025), vem a mesma

auscuttar a Câmara Municipal do Porto Santo, nos termos do artigo 7.o do RJUE -

Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (Decreto-Lei n.'555/99, de 16 de

mbro, na sua redação atualizada, adaptado à RAM peto Decreto Legistativo

Regional n.'37/2006/M, de 18 de agosto, na redação conferida pelo Decreto

Legistativo Regional n." 7/2011/M, de 16 de março), sobre a Melhoria das

Condições de Operacionatidade do Porto do Porto Santo, através da execução de

duas empreitadas: Empreitada de Reabititação do Contra Mothe do Porto do Porto

Santo e Empreitada Finalizada de Reabititação do Mothe Principal do Porto do

Porto Santo:

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

- Emitir parecer favorávet à pretensão, com base nos fundamentos constantes

do ponto 3 do respetivo parecer técnico.

Parecer Técnico
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aa

3 - Em face do exposto, e dado que se trata de intervenções a executar peta

APRAM S.A. destinadas à manutenção e reabititação do Mothe e Contra Mothe do

Porto do Porto Santo, permitindo a methoria das condições de operacionatidade

do porto, é nosso entendimento, salvo melhor opinião, que o Município do Porto

Santo poderá emitir o parecer soticitado, com base na seguinte proposta:

a) Anatisada a pretensão e assumida a importância das ligações marítimas com o

exterior, para o bem-estar e quatidade de vida da população de Porto Santo, deve

a mesma ser considerada de manifesto interesse púbtico;

b) De satientar a importância dos Serviços Municipais de Fiscatizaçáo, poderem

acompanhar as intervenções nas ligações com as infraestruturas da i[ha, face ao

manifesto interesse púbtico;

c) Assim como da necessidade da APRAM proceder nos termos do n.o 9 do

referido artigo 7.o do RJUE, à comunicação do início dos trabalhos e da identidade

da pessoa encarregada da execução dos mesmos, para que esta autarquia possa

atempadamente programar e uttrapassar os congestionamentos que possam advir

da reatização dos trabathos necessários.""

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa

6) 'DESAFETAçÃO DO DOMíN|O PUBLTCO MUNTCTPAL DA PARCELA DE TERRENO

COM A ÁNEA OE 156,00 M2 CEDIDA NO ÂMBffO DO LOTEAMENTO N.' 1/1996,

EM|TIDO EM05/07/1996

Considerando que:

a) Por detiberação da Câmara Municipal em 25101 /1996, foi aprovada a

operação de loteamento n.o 1/1996, no âmbito da qual uma parceta de terreno

com uma área de 156,00 m2, identificada na ptanta de tocatização anexa, foi



ìç
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cedida gratuitamente ao domínio púbtico municipa[

b) A parceta em causa permanece devotuta, sem aproveitamento urbanístico,

funcional ou infraestrutura de interesse púbtico, há mais de 25 anos, conforme

consta da informação da fiscatização reatizada ao locat;

c) A manutenção da mesma como bem do domínio púbtico não se justifica à Luz

interesse oúbtico:

d) Com a atteração do seu domínio, a

aproveitada, mediante alienação posterior;

mesma pode ser reabititada e methor

e) Com efeito, nos termos das disposições conjugadas da atínea ccc) do n.o 1 do

artigo 33.o e da atínea q) do n.'1 do artigo 25.'da Lei n.o 75/2013, de 12 de

setembro, compete à Assembteia Municipat, sob proposta da Câmara Municipal

detiberar sobre a desafetação de bens do domínio púbtico municipat;

f) Torna-se necessário proceder à alteração formal ao loteamento, no sentido

de remover a referida parceta da área de cedência ao domínio público, em

conformidade com os atos administrativos praticados e a praticar peta Assembteia

Municipat;

g) A presente atteração à operação de loteamento visa garantir a conformidade

urbanística e registal da operação, não impticando a reformulação da ptanta geral

do loteamento.

Proponho que a Câmara Municipal detibere:

1. Determinar a desafetação do domínio púbtico municipal integrando-a n

domínio privado do Município do Porto Santo, a parcela de terreno com a área de

156,00 m2, sita no Campo de Cima, freguesia e concelho do Porto Santo,

atuatmente integrada na área de cedência gratuita da operação de loteamento n.o

1/1996, emitida em 05/02/1996 (Autorização de Loteamento Ap. 1 de

20/03/1996);

2. Submeter à Assembleia Municipal do Porto Santo a desafetação do domínio



púbtico para integração no domínio privado municipat;-

3. Aprovar a atteração à autorização do loteamento n.o 1/1996, emitido em

5/02/1996, no sentido de retirar da área de cedência do domínio púbtico

prevista no loteamento, com a área total de 15ó,00m2, tocatizada no Campo de

4. Subordinar os efeitos da detiberação anterior à condição suspensiva da

aprovação, pela Assembteia Municipat, da proposta constante do número 2

supra. "_

Na discussão deste ponto, interveio o Senhor Presidente, dizendo que a

proposta estava diretamente relacionada com o Vereador Pedro Freitas, por essa

razão e por uma questão de transparência, fez questão de apresentar a presente

proposta na Reunião Ordinária Púbtica para que fosse discutida no atual

mandato._

Disse que era uma situação que já se arrastava há atgum tempo, como

poderiam verificar pelo loteamento que era do ano 1996

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Mariana

Luís Bettencourt e Ramiro Sousa

Não esteve presente na discussão e votaÇão o Vereador Pedro Freitas, que

impedimento.

PROPOSTAS: O Presidente, Nuno Batista, apresentou as seguintes propostas:-

"DELEGAçÃO DE COMPETÊNC|AS DA CÂMARA MUN|C|PAL DO PORTO SANTO NO

O número e extensão das matérias da competência da Câmara Municipat, bem

a periodicidade das respetivas reuniões, impossibitita uma apreciação e

SEU PRESIDENTE

Considerando que,

tomada de decisão cétere, tornando-se, por isso, imperioso recorrer ao instituto



urídico da "detegação de competências";

1. Executar as opções do ptano e orçamento, assim como aprovar as suas

A detegação de competências constitui um instrumento de desconcentração

destinado a conferir eficácia à gestão, possibititando reservar para a reunião do

Orgão Executivo as medidas de fundo e os atos de gestão do Município com maior

retevância para o Concetho e para os cidadãos que nete vivem e trabalham; 

-Que de acordo com o previsto no artigo 34.o da Lei7517013, de 12 de setembro,

a Câmara Municipat pode detegar no seu Presidente um catátogo de competências

que, peta sua natureza, são indispensáveis ao normal funcionamento dos serviços

administrativos;

E bem assim que essas competências podem ser subdetegadas em quaisquer dos

Vereadores, por determinação do Presidente da Câmara, nos termos do n.o 1 do

preceito suprarreferido:

Que, em linha com a faculdade referida anteriormente, se integram um grupo

de matérias suscetíveis de delegação da Câmara no respetivo Presidente,

designadamente todas aquetas que se retacionam com a organização e

funcionamento dos serviços municipais e/ou de gestão corrente da Autarquia; 

-
Assim, Proponho que a Câmara Municipal detibere, nos termos e ao abrigo do

disposto nos artigos 33.o, 34.o e 39.o da Lei n.'75/2013, de 12 de setembro e dos

artigos 44.",46." e 47.o, do Código do Procedimento Administrativo, aprovado

pelo Decreto-Lei n.o 4/2015, de 7 de janeiro, detegar no Presidente da Câmara

Municipat, com a facutdade de subdetegar em qualquer dos Vereadores, as

competências atribuídas por Lei à Câmara, com exceção daquelas que sejam

indetegáveis, a seguir discriminadas

A - Das competências previstas no artigo 33.o, do Anexo [, da Lei n o 7512013,

de 12 de setembro:

atteracões:
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2. Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a

adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de

despesa the caiba;

3. Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de vator até 1 000 vezes a RIúMG;-

4. Atienar em hasta púbtica, independentemente de autorização da assembleia

municipat, bens imóveis de vator superior ao referido na atínea anterior, desde

que a alienação decorra da execução das opções do plano e a respetiva

liberação tenha sido aprovada por maioria de dois terços dos membros da

assembteia municipal em efetividade de funções;

5. Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas de

freguesia contratos de detegação de competências e acordos de execução, nos

termos previstos na presente lei;

6. Assegurar a integração da perspetiva de género em todos os domínios de ação

município, designadamente através da adoção de planos municipais para a

iguatdade:

7. Cotaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em

parceria com entidades da administração centrat;

8. Assegurar, inctuindo a possibitidade de constituição de parcerias, o

[evantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e

do património naturat, cutturat, paisagístico e urbanístico do

município, inctuindo a construção de monumentos de interesse municipat;

9. Participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de

vutnerabitidade, em parceria com as entidades competentes da administração

central e com instituições particutares de solidariedade sociat, nas

stantes de regutamento municipat;

10. Ordenar, precedendo vistoria, a demotição total ou parciat ou a

beneficiação de construções que ameacem ruína ou constituam perigo para a



saúde ou segurança das pessoas;

11. Emitir [icenças, registos e fixação de contingentes retativamente a veícutos,

nos casos legalmente previstos;

12. Executar as obras, por administração direta ou empreitada;

13. Alienar bens móveis;

14. Proceder à aquisição e locação de bens e serviços;

15. Criar, construir e gerir instatações, equipamentos, serviços, redes de

circutação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos

integrados no património do município ou colocados, por lei, sob administração

municipa[;

16. Promover e apoiar o desenvotvimento de atividades e a reatização de

retacionados com a atividade económica de interesse municipat;-

17. Assegurar, organizar e gerir os transportes escotares;

18. Proceder à captura, atojamento e abate de canídeos e gatídeos;

19. De[iberar sobre a deambulação e extinção de animais considerados nocivos;

20. Dectarar prescritos a favor do município, após publicação de avisos, os

azigos, mausotéus ou outras obras, assim como seputturas perpétuas instatadas

nos cemitérios propriedade municipat, quando não sejam conhecidos os seus

proprietários ou retativamente aos quais se mostre que, após notificação judiciat,

mantém desinteresse na sua conservação e manutenção, de forma inequívoca e

duradora;

21. Participar em órgáos de gestão de entidades da administração centrat; 

-22. Designar os representantes do município nos consethos locais;

23. Participar em órgãos consultivos de entidades da administração centrat; 

-
24. Administrar o domínio púbtico municipat;

25. Detiberar sobre o estacionamento de veícutos nas vias púbticas e demais

Iugares púbticos;
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26. Estabetecer as regras de numeração dos edifíc

27. Detiberar sobre a administração dos recursos hídricos que integram o

domínio púbtico do município;

28. Enviar ao Tribunal de Contas as contas do município;

29. Dar cumprimento ao Estatuto do Direito de Oposição;

30. Promover a pubticação de documentos e registos, anais ou de quatquer

outra natureza, que satvaguardem e perpetuem a história do município;

31. Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do

Estado.

B - Das competências previstas no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação,

aprovado peto Decreto-Lei n. o 555199, de 16 de dezembro, na sua atual redação:

1. Conceder as seguintes licenças administrativas, nos termos do n. o 1 do artigo

5.o, etencadas no n.o 2 do artigo 4o:

a) As operações de toteamento;

b) As obras de urbanização e os trabalhos de remodetação de terrenos em área

não abrangida por operação de loteamento;

c) As obras de construção, de atteração ou de amptiação em área não abrangida

por operação de loteamento ou por plano de pormenor;

d) As obras de conservação, reconstrução, amptiação, atteração ou demotição

de imóveis ctassificados ou em vias de ctassificação, bem como de imóveis

integrados em conjuntos ou sítios ctassificados ou em vias de ctassificação, e as

obras de construção, reconstrução, ampliação, atteração exterior ou demotição de

imóveis situados em zonas de proteção de imóveis ctassificados ou em vias de

ctassificação;

e) Obras de reconstrução das quais resutte um aumento da attura da fachada ou

do número de pisos;

f) As obras de demotiçáo das edificações que não se encontrem previstas em



licença de obras de reconstrução;

g) As obras de construção, reconstrução, amptiação, alteração ou demotição de

imóveis em áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição de utitidade

púbtica, sem prejuízo do disposto em tegistação especiat;

h) Operações urbanísticas das quais resutte a remoção de azutejos de fachada,

independentemente da sua confrontação com a via púbtica ou logradouros;_

i) As demais operações urbanísticas que não estejam sujeitas a comunicação

prévia ou isentas de controto previo, nos termos do Regime Jurídico

Urbanização e Edificação

j) Aprovar a informação prévia, ao abrigo do disposto no n. o 4, do artigo 5.o; _
k) Estabetecer as condições de ocupação da via púbtica por motivo de execuçáo

de obras, nos termos fixados no Artigo 57.o do RJUE desde que não esteja em

causa a interrupção total da via;

t) Emitir as certidões, nos termos previstos dos n.os 2 e 3 Artigo 49.o do RJUE;_

m) Prestar a informação, nos termos e para os efeitos previstos no Artigo 110."

do RJUE:

n) Autorizar pedidos de averbamento de nomes de novos proprietários em

processos de urbanização e edificação, nos termos da Lei.

C - As previstas no Regime Jurídico da Reatização de Despesas Púbticas e

Contratação Púbtica, aprovado peto Decreto-Lei n.o 197199, de I de junho, e no

Código dos Contratos Púbticos, aprovado peto Decreto-Lei n.o 18/2008, de 29 de

janeiro, ambos na sua redação atuat, cujas habititações tegais, e respetivos

limites, se encontram fixados no n.o 2 do artigo 29.o do primeiro diptoma e no n.o

1 do artigo 109.o do segundo:

a) Autorizar a reatização de despesas com a [ocação e aquisição de bens e

serviços, bem como com a contratação de empreitadas de obras púbticas, até ao

limite de 748 196,84 € (setecentos e quarenta e oito mit, cento e noventa e
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euros e oitenta e quatro cêntimos), abrangendo a delegaçáo o exercício das

demais competências do órgão competente para a decisão de contratar,

distribuídas petos referidos regimes jurídicos, nos termos do artigo 18.o, n.o 1

atínea b) do Decreto-Lei n.o 197 /99, de 8 de junho;

b) Autorizar a reatização de despesas com realização de obras ou reparações

por administraçáo direta, até ao limite de 149 639,37 € (cento e quarenta e nove

mit, seiscentos e trinta e nove euros e trinta e sete cêntimos), abrangendo a

detegação o exercício das demais competências do órgão competente para a

decisão de contratar, distribuídas pelos referidos regimes jurídicos, nos termos do

go18.o,n.o2doDecreto-Lein..197/99,de8dejunho.-

D. Nas situações em que seja ainda apticável o Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de

março, exercer todas as competências cometidas nesse diptoma ao dono da obra,

sem prejuízo do limite estabetecido no ponto 1

E. A competência para autorizar outras despesas orçamentadas (previstas no

Orçamento da Despesa e no Plano Pturianual de lnvestimentos aprovados peta

assembteia municipat), até ao [imite de 150.000,00 (euro) (cento e cinquenta mil

euros), desde que cumpridas as normas legatmente previstas em matéria de

reatização de despesas púbticas.

F. Cobrar coercivamente impostos e outros tributos e cuja receita tenha direito,

nos termos do artigo 15." da Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro (Regime financeiro

das autarquias locais e das entidades intermunicipais).-

G. No âmbito da administração geral e sem prejuízo das competências próprias

que são conferidas peto Artigo 35.o, da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro,

autorizar pagamentos retativos a:

a) Trabathadores com relação jurídica de emprego em regime de contrato por

tempo indeterminado;

b) Trabal,hadores com retação jurídica de emprego em regime de contrato por
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tempo determinado, ou determinávet;

c) Beneficiários dos programas de emprego e inserção no mercado de trabatho

ou outros efetuados ao abrigo da tegistação vigente;

d) Eteitos locais e membros do órgão executivo;

e) Pessoat nomeado para exercício de funções nos Gabinetes de Apoio à

Presidência ou à Vereação;

f) Prestadores de serviços em regime de avença ou de tarefa;

g) Custas de execuções fiscais;

h) Emprestimos e respetivos encargos;

i) Operações de tesouraria;

j) Encargos financeiros assumidos relativos a anos anteriores, sempre que

reconheça que a razão do não pagamento em tempo oportuno não seja imputável

aos credores;

k) Pagamento de preparos, taxas, penalidades, coimas e quaisquer

que sejam devidas em cumprimento de decisão judiciat.

Este ato de detegação de competências, após aprovação, tem a vatidade até ao

fim do mandato, sem prejuízo de poder haver, a todo o temPo, por parte

Câmara Municipat, a competente cessação."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

REQUERTMENTOS

1) Detiberar sobre o pedido apresentado por Ana Cl,áudia Fernandes (entrada n."

7821/2025), soticitando autorização e licença para cotocação de barraca para

venda de crepes, wafftes, granizados, batidos, getados e água, na Promenade de 1

de janeiro a 31 de dezembro de 2026;

Submetida a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os



votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa

2) Detiberar sobre o pedido apresentado por Ana Ctáudia Fernandes (entrada n.o

7821/2025), soticitando autorização para colocação de esplanada com 3 mesas,

nas traseiras da barraca de vendas de crepes;

Submetida a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

3) Detiberar sobre o pedido apresentado por Otinda Mendonça (entrada n.o

8218/20251, soticitando autorização e licença para cotocação de Roulotte, em

espaço público, para venda de comes e bebes, junto à Estrada dos Carreireiros no

Ribeiro Salgado, de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2026;

Submetida a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

\,lariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa

4) Detiberar sobre o pedido apresentado por Ofertas D'Oceano Lda. (entrada n.o

$14/2025), soticitando prorrogação da [icença do quiosque de Snack Bar e

Getataria com esptanada, na Praça24 de junho, de 1 de janeiro a 31 de dezembro

de 2026.

Submetida a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa

5) Detiberar sobre o pedido apresentado por Maria Lígia Santos (entrada n.o

8363/Z0Z5l, soticitando prorrogação da licença para cotocação da casinha do boto

do caco, com esptanada, para venda de boto do caco e bebidas, na Promenade de

de janeiro a 31 de dezembro de 2026;1

Submetida a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os



favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

ana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

6) Detiberar sobre o pedido apresentado por Mar Dourado - Atividades Marítimo

Turísticas, Lda. (entrada n.o 844012025Ì', soticitando autorização e licença para

cotocação de quiosque, para venda de bithetes de passeios de barco, na Avenida

Gregório Pestana, junto ao bar "Pérota", de 1 de dezembro de 2025 a 31

de outubro de2026.

Submetida a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

7l Deliberar sobre o pedido apresentado por X Adventure (entrada n.o

8472/2025), soticitando autorização e licenciamento para o evento Ciset 4x4, que

se reatizará nos dias 22 e 23 de novembro de 2025;

' Submetida a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

8) Detiberar sobre o pedido apresentado por Pé na Água, Lda. (entrada n.o

8690/7025) soticitando Licença Especial de Ruído para o dia23l11/2025 das 16h30

às 22h00 e dia 05/12 /2025 das 20h00 até às 02h00 do dia seguinte;

Submetida a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa

RATTFICAçÕES:

1) Ratificar o Despacho do Presidente em exercício, Pedro Freitas, que

u a 31o Modificação ao Orçamento de 2025; 28.o Atteração Permutativa ao

da Despesa de 2025 e 1ó.o atteração Permutativa ao Ptano de

Atividades Municipais de 2025;
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"31." MODIF|CAçÃO AO ORçAMENTO DE 2025, 28.^ ALTERAçÃO PERMUTATIVA AO

oRÇAMENTO DA DESPESA DE2025 e 16." ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO PLANO DE

ATIVIDADES MUNICIPAIS DE 2025

Face à necessidade de ajustar, de forma mais reatista, o valor do Orçamento

pat à sua execução física-financeira, considerando a evotução da despesa a

reatizar no exercício de 2025, e, respeitando o princípio do rigor orçamentat,

regista-se um necessário acerto no orçamento da despesa, nomeadamente a

necessidade ajustar o vator das despesas

Esta atteração é etaborada nos termos do Decreto-Lei n.o 192/2015, de 11 de

setembro, da Norma Contabitística Púbtica n." 26 e do disposto no ponto 8.3.1.5

do Ptano Oficiat de Contabitidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado peto

Decreto-Lei n.o 54-A/99, de 22 de fevereiro

Assim, considerando a necessidade imediata e urgente de execução de despesas

com as festas de Natat e fim de ano, bem como o reforço da despesa com

ncargos de cobrança da receita de outubro de 2025, aprovo a 31.u Modificação ao

to de 2025, 28." Atteração Permutativa ao Orçamento da Despesa de 2025

e 16." Atteração Permutativa ao Ptano de Atividades Municipais de 2025, e envio à

próxima reunião de Câmara Municipal do Porto Santo para ratificação da decisão

peto órgão competente, de acordo com o artigo 33.o, n.o 1 atínea d) da Lei n."

7512013, de í2 de Setembro. Esta modificação orçamental importa no Orçamento

da Despesa de 2025 em inscrições/reforços e diminuições/anutações no vator de

12.000,00€ (doze miI euros miI euros) de natureza efetiva corrente, mais

que o presente ato é emitido segundo a precariedade e necessidade

de ratificação referida no artigo 35.o, n.o 3, do Anexo I da Lei n.' 75/2013

estabetece que, em circunstâncias excecionais e de urgência, quando não seja

possível reunir extraordinariamente a Câmara Municipat, o Presidente pode

praticar quaisquer atos da competência da Câmara, ficando esses atos sujeitos a
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ratificação na primeira reunião reatizada após a sua prática, sob pena de

anutabitidade anteriormente.

Retativamente ao cumprimento da regra do equitíbrio orçamentat, verifica-se

que o mesmo continua positivo, sendo que a margem não se attera com esta

alteração orçamental.

Nos termos do artigo 40.o da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, e conforme

cou demonstrado no quadro anterior, esta modificação orçamentat cumpre a

regra do equitíbrio orçamentat."

Submetida a votação o presente despacho foi ratificado por maioria, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas e

Vasconcetos e os votos contra dos Vereadores Luís Bettencourt e Ramiro

Sousa.

2) Ratificar o Despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que aprovou as

Normas de Participação do Concurso de Natat "Presépios da nossa Reserva da

Biosfera"

Submetida a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Dotação Execução
7.334.203,92

€
6.530.410,80

€Receita corrente bruta cobrada a)
Proporção do Saldo de Gerência anterior da despesa
corrente b)

915.591,18 €
915.591,18 €

8.249.795,10
c

7.446.001,98
€Total das Receitas c) = a) + b)

5.730.266,77
€Desoesa corrente d)

8.051.834,23
€

Amortizações médias de empréstimos de médio e longo
orazos e)

194.747,50 C
194.747,50 C

8.246.581,73
€

5.925.014,27
€Total das Despesas g: fl) + e)

1.520.987,7t
€Resra do Equilíbrio Orçamental - Total: c) + f) 3.2t3,37 C

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.



3) Ratificar o Despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Gerson Dias (entrada n.o 8308/2025), soticitando Licença de Recinto

lmprovisado para o evento Festa de 5ão Martinho, no Restaurante Sabores na

Brasa, nos dias 14 e 15 de novembro de 2025;

Submetida a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

4) Ratificar o Despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Gerson Dias (entrada n.o 8308/2025), solicitando Licença Especial de

Ruído, para o evento Festa de SãoMartinho, com música aovivo, das 18h00 do dia

14 de novembro às 03h00 do dia seguinte e das 18h00 do dia 15 de novembro às

03h00 do dia seguinte;

Submetida a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

5) Ratificar o Despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou a

despesa para aquisição de viagem, no âmbito de agendamento de reunião com a

Secretária Regiona[ da lnctusão, Trabatho e Juventude, para a reativação da Santa

Casa da Misericórdia do Porto Santo;

Submetida a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcelos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

rNFOR^ AçÕES:

1) lnformação à Câmara Municipal sobre o despacho de Distribuição de

Petouros;

"DISTRIBUICAO DE PELOUROS

Considerando oue:



Determina o n.o 4 do artigo 58.o da Lei n.o da Lei n.'169199, de 18 de

bro, na sua redação atual, compete ao presidente da câmara escother os

readores a tempo inteiro e a meio tempo, fixar as suas funções e determinar o

regime do respetivo exercício;

O Presidente da Câmara Municipat é coadjuvado petos vereadores no exercício

suas funções, podendo-thes detegar ou subdetegar competências, em

mprimento do estatuído no n.o 1 do artigo 36.' do Anexo I à Lei n.o 75/2013, de

12 de setembro, na sua atual redação;

Mais considerando:

A necessidade de desburocratizar e modernizar os serviços acelerando os

processos de decisão;

Que, a distribuição de petouros petos senhores vereadores tem por objetivo a

tração administrativa com vista à methoria da eficácia, eficiência e

ns'parência da administração municipal, atargando e melhorando as respostas às

necessidades e aspirações da comunidade, através de obtenção de índices sempre

crescentes da prestação de serviço às poputações.

Em face do que antecede e da detiberação tomada na Primeira Reunião do

Mandato de 2025/2029, que fixa em dois o número de Vereadores a tempo inteiro,

e das disposições tegais supra referenciadas, atribuo os petouros aos eteitos abaixo

mencionados, nos seguintes termos:

Presidente da Câmara Municipal - Nuno Fitipe Metim Batista

São atribuídos ao Senhor Presidente da Câmara Municipal do Porto Santo, Nuno

Fitipe Metim Batista, os seguintes pelouros:

- Contratação Púbtica;

- Cuttura, Eventos e Desporto;

- Coordenação Potítica;

- Cooperação Externa e Comunicação;

Livro Fothas



- Coordenação com a Junta de Freguesia;

- Gestão Financeira;

- Urbanismo e Ordenamento do Território;

- Obras Particulares;

- Modernização Administrativa e Recursos Humanos;

- Desenvolvimento Económico e Taxa Turística;

- Fundos Comunitários e Financiamento Externo;

- Turismo;

Vice-Presidente da Câmara Municipal - Vereador Pedro de Vasconcetos Freitas_

São atribuídos ao Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipat, Vereador Ped

de Vasconcetos Freitas, os seguintes petouros:

- Proteção Civit;

- Aprovisionamento;

- Património Municipah

- Manutenção e Conservação de Espaços Púbticos;

- Agricuttura, Pesca e Caça;

- Mobitidade e Trânsito;

- Obras Púbticas;

- Bem-Estar Animat;

- Gestão Operacional e Parque de Materiais;

Vereadora - Mariana Fitipa Correia Vasconcetos

São atribuídos à Senhora Vereadora Mariana Fitipa Correia Vasconcetos os

seguintes petouros:

- Saúde e Políticas Sociais;

- Educação, Bibtioteca e Juventude;

- Ambiente e Reserva da Biosfera;

- lnfância, ldade Adutta e Maior de ldade;



- Estratégia Locat de Habitação;

Disposições Finais:

A presente distribuição de petouros não prejudica as competências próprias do

Presidente da Câmara Municipat, nos termos tegais e regutamentares

O exercício das funções ora detegadas confere aos Senhores Vereadores o poder

de praticar todos os atos de gestão corrente no âmbito dos respetivos petouros,

podendo subdetegar nos serviços municipais, quando legatmente admissível, sem

prejuízo de outras detegações ou subdetegações que venham a ser efetuadas.-

Em consequência do presente despacho atributivo de petouros ficam os

Senhores Vereadores, a tempo inteiro, onerados no dever de me informar

detathadamente sobre o desempenho das tarefas de que foram incumbidosi 

-Este despacho produz efeitos nesta data.

Publique-se o presente despacho em Edital afixado nos lugares de estito durante

5 dos 10 dias subsequentes à tomada da decisão e no sítio da internet do

Município em conformidade com o disposto no artigo 56.o, n. o1 e 2 do Anexo I à

Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação."

A Câmara foi informada, mediante o envio de cópia a todos os seus membros.-

Zl lnformação à Câmara sobre a dectaração de compromisso, retativa à

Formação da Administração Púbtica Regional e Locat.

A Câmara foi informada, mediante o envio de cópia a todos os seus membros.-

TNTERVENçÃO oO PÚBUCO:

Nesteperíodonãoseverificaramintervenções.-

ENCERRATT ENTO DA REUNÉO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente declarou encerrada a ordem de trabathos, eram nove

horas e quarenta e cinco minutos, peto que de tudo para constar lavrei a presente

ata, em obediência ao disposto no artigo 57.' da Lei n.o 7512013, de 12 de
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setembro, que depois de

executivo, e por mim,

Recursos Humanos na

vai ser assinada peto Presidente do órgão

Chefe de Divisão Administrativa e de

invocada.


